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MENSAGEM/205
Rio Grande, 03 de maio de 201 I

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimenÍáJo, opoúlnidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso SUBSTITUTM ao Projeto de Lei no 021, que ALTERÂ O ART. 50 E A TABELA
GERAL DO REGIME T]RBANISTICO DAS TJNIDADES DE PLANEJAMENTO, ACRf,SCE
PARIGRAFOS AO ARTIGO 49, DA LEI MI,JMCIPAL N' 6.964, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2O1O E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

O Regime Urbanístico como um conjunto de normas de intervenção espacial, na Área Urbana
relativo ao Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e os Dispositivos de Controle das Edificações do
Município, está sempre sujeito a adequações e redirecionamento, principalmente, se levarmos em
consideração uma realidade de crescimento urbano acelerado e nunca vivenciado por uma cidade ou região.
Esta é a situação atual de Rio Grande, onde a necessidade de suprir o déficit habitacional implantado estimula
o mercado imobilirírio a investimentos pesados e urgentes, para colocar a disposição da comunidade produtos
em maior quantidade e de melhor qualidade. O Poder Público tem que estar atento a evolução dos
acontecimentos no sentido de não prejudicar a cidade no seu desenvolvimento integra.l.

O redirecionamento que pretende este projeto de lei, na legislação urbanística vigente, estií
configurado neste sentido, ou seja, corrige situações que estão dificultando a elaboração de projetos voltados
a habitações coletivas em nossa cidade. Com é o caso, da melhor definição sobre as áreas em balanços,
especialmente, a melhor definição de construções de sacadas em prédios habitacionais.

No Art. 4 do projeto de lei, estri se assegurando a todos os imóveis, que os âfastamentos
Iaterais em função do calculo da volumetria dos mesmos, não poderão ultrapassar a dimensão de 50Yo da
largura do lote, fato que gârantiú na pior das hipóteses que a edificação podeú ocupar a metade da largura
terreno.

O Projeto de lei em pauta, também restabelece uma situação mais favonível de uso e ocupação
do solo aos imóveis localizados em região da cidade que possuem restrições de uso pelo Plano Aeroviário do
Rio Grande.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Resp€itosamente,

FABIO DE O CO
nicipal

EXM'SR
VER. PAI,JLO RENATO MATIOS GOMES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARÀ MTJNICIPAL
NESTA

RUB CA



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niS?iiiT§in cABtNETE Do pREFElro
PAr&MôMo Do

RIO GRANDE DO §-l-

SUBSTITUTM AO PROJETO DE LEr N" 021 DE 30 DE MARÇO DE 2011.

ALTERA O ART. 50 E A TABELA
cERAL Do REcTME unsANÍsrrco
DAS IJNIDADES DE
PLANEJAMENTO, ACRESCE
PARAGRAFOS AO ARTIGO 49, DA
LEI MUNICIPAL N' 6.964, DE 22 DE
DEZEMBX.O DE 2O1O E DA OUTRASpnovl»Êxcres.

Art. l' O Artigo 50 da Lei Mrurici pal n'6.588, de 20 de agosto de 2008, passa a vigor
com a seguinte redação:

"Art 49

*Art 50 A Taxa de ocupação estabelecida peros códigos r 1 e r 5, do Anexo 04,
po. delá atingir9Ooá (noventa por cento) até a àtura de 9,00m, computados ipartir ao niuet do passeio
público, quando os pavimentos se destiftrem a uso não iesidencia." gVny

-- AÉ. 2" Fica alterado o Anexo 01, Tabela Gerai do Regime Urbanístico das Unirtades de
lBr"jT":J", da Lei Municipll_ n' 6.588, de 20 de agosto de 2ooll, mr"d"çã" õ; üã deu a Lei n.6.964, de22 de dezembro de 2010.

Panlgrafo Único - No corredor de comércio e serviços - coR r 7, atendido oestabelecido o código 1r da volumetri4 seni permitido mais um pavimento,;i";" de pilotis,
específica para" estacionamento de veículos.

Aú. 3' Acrescepaná:grafos ao Artigo 49. da Lei Municipal n" 6.964 de 22 de dezembro
de 2010, com a seguinte redação:

§ 1'- As iáreas construídas em balanço, sobre os passeios púbricos, emlogradouros onde úo haja exigência de recuo para ajardinamento, serão computadas no crilculo da
taxa.de ocupação, exceto quando se tratar de sacadas ábertas, até o íimite d" ú'0; (,*;eüo e vinte
centímetros) de largura.

§ 2" - os balanços das edificações, quando ocorrerem sobre os amám"Ài'oos
logradouros públicos, obedecerão ao seguinte regime:

a) ter, no mriximo, r/20 (um úgésimo) da rargura do logradouro, até o limite de1,20m (um metro e vinte centímetros); -- -

. c) em toda a extensão da fachada, quando se tratar de prédio com a o
dos recuos laterais.

b) ocupar até 2/3 (dois terços) da fachada resguardando' r,50m (um metrocinqüenta centímetros) nas divisas;



§ 3'- E permitida a construção em balanço sobre os recuos de fiente até o
máximo de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

§ 4" - SeÉ permitida, sobre os afastamentos laterais e de fundos, a construção de
sacadas em balanço, até o míâximo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), desde que não
ocupe mais de 50% (cinqüenta por c€nÍo) por pavimento tipo da fachada correspondénte e gaÍmta um
afastâmento mínimo das divisas de 2,50m (dois metros e cinquenta centí-"uorj.

Art. 4' No cálculo dos afastamentos laterais das edificações, se o valor resultante da
aplicação dos índices do código 19 do Anexo 05, volumetria das ildificaçoes, út "p*..r". u
dimensão d.e 50o/ da largura do lote, Íica assegurado este valoÍ limite a" ufr"ú""io pá os imóveis
das respectivas Unidades de Planejamento.

Parágrafo único: A aplicação do dispositivo descrito no ..caput,, deste aÍigo,
condiciona a observância do que segue:

. a).utilização do u49l do afastamento laterar, dividido igualmente, em ambos os rados
do imóvel, a partir dos 9,00m referidos no Art. 50, desta lei;

b) a altua mríxima da.ediÍicação, não poderá superi* a 50,00m (cinqüenta metros),
contado a partfu do nível do passeio público até a laje de cobertura.

Art. 5o Nas Unidades de Planejamento que estiverem inseridas na Zonade Ruidos doAeroporto de Rio Grande, que 
_sofrem restrição do plano Aeroviário, ,"rá pçr-itidu; iiiSzaçao aoIndice de Aproveitamento de I ,50(um e meioj para as aÍividader d" uro .o.ê."iJ" ê ,"*iço..

AÉ. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ni8"õlil$B GABtNETE Do pREFEtro
PAIRIMONIO DO

RIO CRÀNDE DÔ SII

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 201 l.

ABIO CO
et to ntcr

__i__--./

cc. : SMF/SMCP/CSCI/PJ/CMRG/publicação



A üa:.s ariiqa do Estadc
ESTADO I'O RIO GRAÀTOE DO SUL

CAJ!{,AITA MTINICIPAL DO RIO GRA.}I}F
DE SPÀC H O

Designo pam exercer a fi.ução de Reiator (a) da matéria o (a) l,ereador iai

(x) Fica deferido' a pedido do Relatu, o p'azo do art42, § I", do Regir enrc irterno.( i Não Requerido o Fazo do art.42,§ !', do Regimento l-oterno.

Deliircrou a Comissão de:
{ a) Enviar ao Coasultor JurÍdico.
{ ) Não enviar ao Consuttor Juridfuo.

Ric Crande- Of tie de 20//

eâ Coraissão

PÂ.RECER JTIEJDICG

( ) Em anexo

{{ O presente projeto atende as Constitucionais. Juddicas, ã.egunenrais e
é adequado a Técnica kgislati

tuo Grande, /2 ae 4'- de 2a, y'

itddicL.!

PIf""ryo "'/;1"fl,t1J-t4ê> /- ,D4 u-o

,l

oÉsracuo
n"rJ«"1,Na

) ê,colho o parecer jurfdico por seus fimdamectos.
) Deixo de acolher o precerjurídico pelas razÕes em separado
) C preseote projeto atende as normas Consi&cionais, JLrídicaà Reqirne-ntai s e

é adequado a Tecnioa Legislativa-

iie de2t\

<s> tator(

i

C

\§

"4.



_ * _ Estado tÍo Rio Grallde do SulCÂ.TIAR.dT MUNICTPAL D.á ilô GRá,ND§

COMISSÀO DE COI*F"Ããí'"";,Éüu'IB8âfl ii'd"'íI*ffldJ??f, IHxfo I:"u,

?ARECER Sobsl;fvL.,ro
pRocEsso.. .í/ag.h 4

..., 
-r, 

tt* Ccníssàl' apris aprecia: o pfojelo, coÍstante dc processo acima enumerac o. decrz;a: ieÍL: rj.:

§*lcoNsfiTUCroNAL

O N-CON§TITUCIONAL

( ) arrr.ruRtorco

( )AN'TIREGIMENTAL

( ) tNADEeUADo A lÉcwrca LEGIsLÁr.,r4.
Êste é o parecer desta comissão

Saia das Comissões Tec;.: icas, Câmara Municipal. Ric Granae§.. de

Fresidente

.,>§\

Vice-presrdente

o

Mernbro

\ÀA

N -_J



ATA N" 169/tt.v
PROCESSO N' u s6p3

o7voraçÃo NoMTNAL

&D c6.41DATA:
sBcRprÁRro

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Absten ao

PAULO RENATO MATTOS GOMES

THIAGO PIRES GONÇALVES

JOSE ANTONIO DA SILVA-REpOI-HniHó

,1 WILSON BATISTA DUARTE SILVA.
/

LUCIANE COMPIANI BRANCO
//

6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

7 AUGUSTO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA
/

I CARLOS FIALHO MATTOS t/
9 IO JOSE CARDOSO COSTACLA 1/
l0 GIOVANI BASTOS MORALLES

lt ruLIO CEZAR JORGE MARTINS

l2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO 1/
li RENATO ESPTNDOLA alauquenque

RESULTADO: c7 0l

I

2

/

v
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SrESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

\cÂueRl MUNIcIPAL Do Rlo GRANDE

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLE 2112011

PROCESSO N" /769/201í

Altera a redação do art. 3o que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 3' - Acresce parágralos ao arÍ. 49 da Lei Municipal n'6.588 de 20 de agosto

de 2008. na redaçào que lhe deu a I.ei .964 de 22 de dezembro de 20 l0

VISTO

Presidente

,k
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CO§fISSÃO DE CONSTrrrirí-Ãrr rEre.rr,-. r ciE:r-r,=^*íú:ã,"f ffi ,"dff*'l1',8âfl #if l?âfrâç?,$ãHãtit"u.

?ÁRECER.

s'.-rv:sl. Ao ?Leú141

, , 
"c, 

isã Ccn':sã'-' acis ag;cc;ar ü projetc co.rs:an's do piocesscr 
"";*. ""r.""=Í.f ,tr. ]rtr!:.!.=..

pnocesse...Ç.:= 
e. :: dr.'._ e\.o

\ consrlrucrotr-ÂL

( ) rN-CGNsfíflr'CICt{râ.L

( ) ANTIJURi}TCG

í ).{]\TIREGIMEI\-TÂL

í ) INÂDSQUÁDO A ?ECNICA I-ECTSLÂ:.,.J,.

Esie é o parecer desta comis_sãc.

,,r 21 ,17
Sala das Comisscies ?ec;ricas, Câmara Munici pal. R.ic Crande. .l!l .. r,

P.:si.:ente

Vi.e- dente

J

é*

T'*'/'a
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PRocESSo N" ?AO1l I
voraçÃo NoMTNAL érrrns oA

DATA: Anoa Il srcRprÁruo

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Contra

PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 THIAGO PIRES GONÇALVES

ANTONIO DA SILVA-REPOLHINHOJOS

.l WILSON BATISTA DUARTE SILVA. t/
LUCIANE COMPIANI BRANCO

//
6 ELO FERNANDO SILVA RIBEIROANG

1 TO CESAR MARTINS DE OLIVEIRAAUGUS

8 CARLOS FIALHO MATTOS
//

9 IO JOSE CARDOSO COSTACLA

//
t0 GIOVANI BASTOS MORALLES

II JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO t/
t3 DOLA ALBUQUERQUERENATO ESP

RESULTADO

le
<?

Favorável Abstençâo
I

t/
//

t/

ô7
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PLE 2112011

PROCESSO No /769/2011

Altera a redação do art. 4o que passa a viger com a seguinte redação:

ArÍ. 4" -.....Edificaçôes, da Lei n" 6.588 de 20 de agosto de 2008 ..........

Altera a redação do art. 5o que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 5o -
2008.

serviços, acrescentando-se na da Lei n'6.588 de 20 de agosto de

lr"dNã

VISTO

Presidente

1Ag
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C O }T I S S Ã O D E C O N§ T ITU IÇÂ O, .TU S TI Ç-A, 
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RV IÇ O S P U B Í ã.. + T 
"

'NFRA-ESTRUTU.N-E,-SÉõI'Éffi,YC;PEJBI-ICAECTDÁDE.\r.i

:ARECER
rno-cessc..€ tLç!» n. Ao...5p bsL [.
Ao Pue à414,1 ?,t",c.'1ô9)4,1

so ac:ma enury:ezdo Ceclaia ; :_qii;.-5.-r
C':ritssàc, anós ap;-ecia; o prc_ie:o, ccr.:stante do proces. .]ü:

KcoNsrirucroNAr,
O A-CONSTTTUCIONÂL

i jANTUURÍDTCO

{ ).{:\*TIRIEGiMENTÂL

( ) I|çAOEQU.ÀDO Á TECNICA LEÇISLÉ{T.1,,,,

Esle é o parecei- desla comissãc_

Saja das Comissc:es Téc:r icas. Câmara Municip al. p.ia Crana.. ..1".L1. w l,rn ,."â,0il

Fresidente

-Fresrdenie

Íetaaic

Mem bro

tíe
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n" 0560/1 I
Ptoc.0769/2011

Rio Grande, 2l de juúo de 201 I .

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei n" 21l20ll em anexo, para sua devida ação, aprovado no dia de
hoje

Atenciosamente,

Ver. Paulo Rena G es- tinho

AIttEXo: Altera o aú. 50 e a Tabela Geral do Regime urbanístico das unidades de
Planejamento, acresce parágrafo ao aÉigo 49, da iei Municipar no 6.964, de 22 de
dezembro de 2010 e dá outras providências.

Rue G€trêÍd Vltortao, 441
e-Eail: cmrgl,a

- CEP 96200.310 - FoEe: (531 3233-8SOO - Far: (S3l 323f.f786 - Rio Graadc - RS
camarariogrande.ÍB.gov.br glte: www.caaara.riogÍande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DoE SANGIIE: SA.LVE VIDÁSI!

í

Presidente
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Estado do Rio Grande do Sul

ALTERA O ART. 50 E A TABELA
GERAL DO REGIME URBANÍSTICO
DAS UNIDADES DE
PLANEJAMENTO, ACRESCE
PARAGRAFOS AO ARTIGO 49, DA
LEI MUNICIPAL N'6.964, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2OIO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

. Art. 1'o Artigo 50 da Lei Municipal no 6.5gg, de 20 de agosto de 200g, passa a vigor
com a seguinte redação:

"Art.í) A Taxa de ocupação estabelecida peros códigos l I e 15, do Anexo 04,
podená atingir9Ooz (noventa por cento) até a altura de 9,00m, computados a partir do nível do passeio
público, quando os pavimentos se destinarem a uso nao residencial.', (NR)

Aú. 2' Fic*alterado o Anexo 01, Tabela Geral do Regime Urbanístico das Unidades
de Planejamento, da Lei Municipal no 6.5gg, de 20 de agosto de 200s,ia redação tu" rr," ãu 

" 
r,"i n.

6.964, de 22 de dezembro de 2010

PTágrafo único - No corredor de comércio e serviços - coR 17, atendido o
estabelecido o codigo I I da volumetri4 sená permitido mais um pavimento, na iorma ãe pitotis,
específica para estacionamento de veículos.

Art 3" Acresce parágrafos ao aÍt. 49 da tri Municipal no 6.5gg de 20 de agosto de
2008, na redação que lhe deu a Lei no 6.964 de 22 de dezpmbrc de 2010.

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GR.â,NDE

PROJETO DE LEI

,,Art49

§ l" - As áreas construídas em balanço, sobre os passeios públicos, em
logradouros onde não haja exigência de recuo para ajardinamento, serão computadas no cálculo da
taxa_de ocupação, exceto quando se tratar de sacadas àbertas, até o limite de r,jgm (um metro e vinte
centímetros) de largura.

§ 2'- Os balanços das edificações, quando ocorrerem sobre os alinhamentos dos
logradouros públicos, obedecerão ao seguinte regime:

a) ter, no mríximo, r /20 (um vigésimo) da largura do rogradouro, até o rimite de
1,20m (um metro e vinte centímetros);

. b) ocupar até 2/3 (dois terços) da fachada, resguardando 1,50m (um metro e
cinqüenta centímetros) nas divisas;

c) em toda a extensão da fachad4 quando se tratar de prédio com a observáincia
dos recuos laterais.

Rua Geaeral Vitorlao, 441 - CEp 962(X»AIO - Fotrê:
c-rnail: cnrga camera.riogm[de.rs.gov.

DOE ORGâOS, DOE

í531 3233-E5O0 - Fâr: í531 A2gl-1286 - Rio Grande - Rsbr slte:wsw.camara.riograade.rs.gov.br
SAITGIIE: SALVE VIDAST

'k



PRESIDCNTE

Estado do Rio Grande do SuI

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

s 3'- É permitida a construção em baranço sobre os recuos de frente até o
miáximo de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

§ 4o - Sení permitida, sobre os afastamentos laterais e de fundos, a construção de
sacadas em balanço, até o miiximo de 1,50m (um metro e cinqüenta centimeüoí aeáe que nao
ocupe mais de 50oá (cinqüenta por cento) por pavimento tipo da fáchad" 

"o.."rpondántã " 
luont r.afastamento mínimo das divisas de 2,50m (dois metro, 

" 
.inqu"ntu 

""ntímetrosj.
Art 4o No crilculo dos afastamentos laterais das edificações, se o valor resultante daaplicação dosjndices do código l9 do Anexo 05, volumetria das Edifióaçols, da L;i-nJ;.588 de 20

9" FoÍo de 2008, ultrapassarem a dimensão de s}o/o da rargura do tot", nca urr.doai'"rt. 
"uto.limite de afastamento para os imóveis das respectivas unidadei de pranejamento.

Panigrafo único: A apricação do dispositivo descrito no ..caput,, deste artigo,
condiciona a observância do que segue:

, a) utilizaçâo do valor do afastamento lateral, dividido igualmente, em ambos os ladosdo imóvel, a partir dos 9,00m referidos no Art. 50, desta lei;
b) a altura mráxima da.edificaqãol !ão podení superar a 50,00m (cinqüenta mefos),

contado a partir do nível do passeio público até a laje de cobertura.

Art 5o Nas Unidades de Planejamento que estiverem inseridas na Zona de Ruidos do
llfpoÍo de Rio.Grande, que,sofrem restrição do prano Aeroviiírio, sení permitida u uiiii-çao aoIndice de Aproveitamento de 1,50(um 

9 mê]oy pa.a as atividades aL uro ,or*r"iut e ae serviços,
acrescentando-se na redação da t ei n" 6.5gg de 20 de agosto de 200g.

Art 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rna GcDeÍal Vitorlao, 441
c-nril: cmÍgá

- CEP 96200'310 - Fonc: í531 3233-8500 - Fer: ÍSgl 3231-l?86 - Rio Grande - Rs

""-:1". 
dgqr:Tq".rs. gov.br :dte: wrw.camara.riogrâade. rs. gov.br

DOE ORGAOS, IX)E §AIÍGIIE: SALVE vID/lS!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niã-ôflffir GABINETE DO PREFEITO
P ÍIilitoNto Do

ROCR lirrE DO sr.!-

LEI NO 7.058, DE 24 DE JT]NHO DE 2OII.

ALTERA O ART. 50 E A TABELA
GERAL DO REGIME
TIRBANÍSTICO DAS UNIDADES
DE PLANEJAMENTO, ACRESCE
PÂRAGRAFOS AO ARTIGO 49,
DÀ LEI MLTNICIPAL N' 6.964, DE
22 D\:, DEZEMBRO DE 2O1O E DA
O UTR,A.S PROVIDENCIAS.

§ 1'- As áreas construídas em balanço, sobre os passeios públlcoq em
logradouros onde nÍio haja exigência de recuo para ajardinamento, scrâo computadas ng-críLlculo da
taxa de ocupação, exceto quando se tratar de sacadas abertâs, até o limite de 1,20m (um metro e
vinte centímeEos) de largura.

§ 2'- Os balanços das edificações, quando ocorrerem sobre gs alinhamentos
dos logradouros públicos, obedecelâo ao seguinte regime:

a) ter, no miíximo, l/20 (um vigésimo) da largura do logradouro, alé o lipite
de I ,20m (um metro e vinle centimebos): 

!

. b) ocupar até 2/3 (dois terços) da fachada resguardando 1,50m (um mgro e
cinqüenta centimetros) nas diüsas;

Eç

, O PREFEITO MUI\üCIPAL DO RiO GRAIYDE, usando das atribüções que lhe
\.,confere a Lei Orgânica em sêu artigo 5l, m.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lri:
Art lo O Arrigo 50 da tri Municipal n. 6.588, de 20 de agosto de 200g, passa a

vigor com a seguinte redagào:

'ÂrL í) A Taxa de Ocupação estabelecida pelos códigos l l e 15, do Anexo
04, podeÉ atingir 90% (noventa por cento) aÍé a altura de 9,00m, computados a partir do nível do
passeio público, quando os pavimentos se destinarem a uso não residencial..' §R)

Art 2" Fica alterado o Anexo 01, Tabela Geral do Regime Urbanistico das Unidades
de Planejamento, da Lei Mrmicipal no 6.588, de 20 de agosto de 2008, na redação que lhe deu a Lei
no 6.964, de 22 dc dezembro de 2010.

Paúgrafo Único - No Corredor de Cométcio e Serviços - COR 17, atendido o
atabelecido o Codigo 11 da Volumetria, seú pemritido mais um pavimento, na forma de pilotis,

\-especifica panr estacionamento de veículos.

Art 3o Acresce paúgÍafos ao Artigo 49, da Lei Municipal no 6.588. de 20 de agosto
de 2008, na redação que lhe deu a I-ei n" 6.964, de 22 de dezembro de 2010.

rrArt 49 .,.......
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§ 3" - É permitida a construçao em balanço sobre os recuos de frente até o
miiximo de 1.20m (um metro e vinle centímetros);

§ 4' - Será permitid4 sobre os afastamentos laterais e de fundos, a construção
de sacadas em balanço, até o máximo de 1,50m (um metÍo e cinqüenta centímetÍos), desde que não
ocupe mais de 50% (cinqüenta por cento) por pavimento tipo da fachada correspondente e garanta

um afastamento mínimo das divisas de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetros).

Art. 4' No calculo dos afastamentos laterais das edificações, se o valor resultante da
\rplicaçao dos índices do código 19 do Anexo 05, Volumetria das Edificações, da Lei n" 6.588 de 20

\-Je agosto de 2008, ulEapassarem a dimensão de 50%o da largura do lote, fica assegurado este valor
limite de afastamento para os imóveis das respectivas Unidades de Planejamento.

Panígrafo Único: A aplicação do dispositivo descrito no "caput" deste artigo.
condiciona a observância do que segue;

a) utilização do valor do afastamento lateral, dividido igualmente, em ambos os lados
do imóvel, a partir dos 9,00m referidos no Art. 50, desta lei;

b) a altura mráxima da ediÍicação, não podeni superar a 50,00m (cinqüenta metros).
contado a partir do nivel do passeio público até a laje de cobertura.

Art. 5o Nas Unidades de Planejamento que esliverem inseridas na Znna de Ruidos do
Aeroporto de Rio Grande, que sofrem resnição do Plano Aeroliário, sení permitida a utilização do
Indice de Aproveitamento de 1,50(um e meio) para as atividades de rso comercial e de serviços.
acresce ando-se na redação da Lei n" 6.588 de 20 de agosto de 2008.

Art 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de junho 201.1 .
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c) em toda a extensão da fachada quando se trataÍ de prédio com a

observância dos Íecuos lâterais.
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NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra

PAULO RENATO MATTOS GOMES

THIAGO PIRES GONÇALVES

ANTONIO DA SILVA-REPOLHINHO

4 WILSON BATISTA DUARTE SILVA.
//

5 LUCIANE COMPIANI BRANCO
/

6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

7 AUGUSTO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA u
8 CARLOS FIALHO MATTOS

//
CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

t0 GIOVANI BASTOS MORALLES t/
tl JORGE MARTINSJULIO C

ll LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

//
l3 RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

01

t§

Abstenção

JOSE

//

9 t/

/

RESULTADO: o9


